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Este im portante m ecanism o de pagam ento funciona com o um a linha de crédito pré-
aprovada, onde o usuário adquire a vista do fornecedor o bem  pretendido e paga a 
certo term o à em issora do cartão, podendo, ou não, ainda ser parcelada dita com pra 
junto a em issora. 
 
Com o resta inequívoco a operação é representada por um  cont rato com plexo, 
envolvendo elem entos de com pra e venda, abertura de crédito e prestação de 
serviços. Sendo que Carlos Alberto Bit tar leciona, com  propriedade, que a relação 
ent re a em presa em issora do cartão (adm inist radora)  e os fornecedores ( loj istas)  
consiste em  adesão por estes a um a rede com ercial e de serviços para a aceitação do 
cartão e garant ia do fornecim ento ou prestação de serviços aos usuários (clientes) . Já 
a relação ent re a em issora do cartão (adm inist radora)  e os usuários (clientes) , '. . .  
apresenta-se com o um a prestação de serviço de pagam ento de contas quanto ao 
credenciam ento junto aos fornecedores, e de abertura de crédito, com  relação ao 
m odo de pagam ento das com pras, que se efet iva a prazo. Configura-se est ipulação em  
favor de terceiro a ação da em issora, com binada, pois, com  abertura e cessão de 
crédito' (Cont ratos Com erciais, Ed. Forense Universitária, 1990, p. 183) . 
 
O que torna conflituoso o relacionam ento é que os loj istas/ prestadores de serviços, 
apesar da garant ia (em  tese)  do recebim ento (por isso pagam  a taxa de adm inist ração 
à operadora do cartão de crédito) , não recebem  im ediatam ente os valores das vendas;  
e, por sua vez, os usuários lam entam -se das taxas caras e flutuantes que são 
com pelidos a pagar quando financiam  seus saldos devedores além  do prazo lim ite de 
pagam ento (em  m édia 30 dias) . 
 
A questão cont roversa que aqui interessa ao debate é a dos juros pagos quando da 
rolagem , pelo usuário, de seu saldo devedor. 
 
Com  efeito, a m elhor orientação dos Tribunais aponta que '... é potestat iva a cláusula 
de cont rato de cartão de crédito ou de m útuo bancário, que disponha sobre incidência 
de taxa de juros cujos critérios de fixação são absolutam ente ignorados pelo devedor, 
com o na hipótese dos cham ados juros de m ercado ou flutuantes, m orm ente quando a 
fixação fica ent regue ao arbít r io do credor, vezeiro em  escolher a que m ais lhe 
favorece" (Des. Pedro Manoel Abreu -  TJESC) . 
 
E isso se dá, sem  dúvidas, pelo espír ito que orientou a form atação da Súm ula/ STJ nº  
176, não adm it indo a flutuação dos juros pela denom inada Taxa ANBID, em  vista de 
seu caráter draconiano (CCB, art . 115) , posto ser divulgada para e no interesse de 
inst ituições financeiras. 
 
Entendo que a solução do em baraço jurídico, m ais um a vez, passa pelo im portante 
princípio da boa- fé objet iva. 



 
Este princípio, que está posit ivado no direito brasileiro desde 1850 pelo Código 
Com ercial (art . 131)  e '... que perm aneceu let ra m orta por falta de inspiração na 
dout rina e nenhum a aplicação pelos Tribunais' (RUY ROSADO in A Boa-Fé na Relação 
de Consum o, Rev. Direito do Consum idor 14/ 20) , som ente agora, com o um a nova 
abordagem  pat rocinada pela legislação consum erista, veio a sofrer a reflexão de 
inúm eros dout rinadores. 
 
Contudo, na im portante obra de clóvis veríssim o do couto e silva, há quase 35 ( t r inta e 
cinco)  anos at rás, em  1964, na sua tese de doutorado apontava:  
 
A boa- fé dá o critério para a valorização judicial, não a solução prévia. Num  sistem a 
jurídico sem  lacunas, a função do juiz resum e-se em  elaborar m ecanicam ente as 
soluções, esvaziando-se o direito de conteúdo vital. Num  sistem a jurídico concebido, 
não com o um a Geschlossenheit , com o um  m undo fechado, m as sim , com o algo com  
aberturas por onde penet ram  os princípios gerais que o vivificam , não se poderá 
chegar a um a solução concreta apenas por um  processo dedut ivo ou lógico 
m atem át ico. Com  a aplicação do princípio da boa- fé, out ros princípios havidos com o 
absolutos serão relat ivados, flexibilizados, ao contato com  a regra ét ica. 
 
A Obrigação com o Processo, Ed. José Bushásky, p. 42, 1976. 
 
Pois bem , este princípio de direito '... quer significar -  segundo a conotação que adveio 
da interpretação conferida ao parágrafo 242 do Código Civil Alem ão, de larga força 
expansionista em  out ros ordenam entos e, bem  assim , daquela que lhe é at r ibuída nos 
países da com m on law, -  m odelo de conduta social, arquét ipo ou standard jurídico 
segundo o qual "cada pessoa deve ajustar a sua própria conduta a esse arquét ipo, 
obrando com o obraria um  hom em  reto:  com  honest idade, lealdade, probidade. Por 
este m odelo objet ivo de conduta levam -se em  consideração os fatores concretos do 
caso, tais com o o status pessoal e cultural dos envolvidos, não se adm it indo um a 
aplicação m ecânica do standard, de t ipo m eram ente subsunt ivo. A expressão "boa- fé 
objet iva" se desprende, portanto, da pesquisa da intencionalidade da parte, de nada 
im portando, pare a aplicação do princípio, a sua consciência individual no sent ido de 
não estar lesionando direito de out rem  ou violando regra jurídica. O que im porta é a 
consideração de um  padrão objet ivo de conduta, verificável em  certo tem po, em  certo 
m eio social ou profissional e em  certo m om ento histórico' (Judith Mart ins Costa in O 
Princípio da Boa Fé, Revista Ajuris, vol. 50, p. 207, Porto Alegre, 1990) . 
 
Ora, em  cont ratos com o a espécie aqui analisada é absolutam ente im possível 
perquir ir- se sobre a intenção das partes e, aliás, totalm ente desnecessário, posto que 
o conceito de boa- fé objet iva, que pode ser ret irado do diplom a com ercial de 1850, é 
j ustam ente aquela boa- fé que desvincula-se com pletam ente da análise da volição das 
partes. De acordo com  o professor Clóvis do couto e silva (ob.cit ., p. 32) , estes 
deveres '... podem  nascer e desenvolver-se independentem ente da vontade'. E, a 
respeito da desvinculação ent re a boa- fé objet iva e a vontade, escreveu o em inente 
civilista supracitado:  
 
O aspecto capital para a criação judicial é o fato de a boa- fé possuir um  valor 
autônom o, não relacionado com  a vontade. Por ser independente da vontade, a 
extensão do conteúdo da relação obrigacional j á não se m ede com  base som ente nela, 
e, sim , pelas circunstâncias ou fatos referentes ao cont rato, perm it indo-se const ruir 
objet ivam ente o regram ento do negócio jurídico, com  a adm issão de um  dinam ism o 
que escapa, por vezes, até m esm o ao cont role das partes. 



 
O Princípio da Boa-Fé no Direito Brasileiro e Português, in Estudos de Direito Civil 
Brasileiro e Português, pp. 43 e ss. 
 
A interpretação do cont rato, então, não pode restar atada a existência, ou não, de um a 
im aginária intenção das partes que, com o se vê da lei com ercial -  a inteligência 
sim ples e adequada, que for m ais conform e à boa- fé, e ao verdadeiro espír ito e 
natureza do cont rato, deverá sem pre prevalecer à r igorosa e rest r ita significação das 
palavras (CC, art . 131)  - , haverá de ser analisado sob a ót ica da boa- fé objet iva, ao 
verdadeiro espír ito e natureza do cont rato ! ! !  
 
Segundo o prof. antônio m enezes cordeiro (Direito Bancário, Alm edina, 1997, p. 125) , 
'... no Direito português, a base legal dos deveres acessórios reside no art . 762.º / 2. do 
Código Civil.  Este preceito, sob a epígrafe "princípio geral"  relat ivo ao cum prim ento das 
obrigações, dispõe:  No cum prim ento da obrigação, assim  com o no exercício do direito 
correspondente, devem  as partes proceder de boa- fé. 
 
Com o se vê, o Direito português tem  sem elha disposição abrigada de início em  nosso 
Código Com ercial, onde se estabelece a boa- fé com o fonte de deveres acessórios. 
 
Mas o que são estes deveres acessórios ? 
 
Dent ro de um a nova principiologia no Direito das Obrigações, de um a nova leitura do 
velho código de 1850 sob as luzes da legislação consum erista, significa dizer que ao 
lado dos deveres escritos no cont rato, existem  out ros '... de segurança, lealdade e 
inform ação ... derivados da necessidade de m elhor precisar o conteúdo das obrigações 
e o seu cum prim ento' (m enezes cordeiro, ob.cit ., p. 124/ 125) . 
 
O que interessa ao caso é o dever de inform ação, no sent ido de que '... a parte m ais 
habilitada terá, ex bona fide, especiais adst r ições, no tocante à inform ação da parte 
m enos conhecedora (m enezes cordeiro, ob.cit ., p. 126) . 
 
Sobre este dever de inform ação, veja-se a lição de DIDIER FERRIER:  
 
I l est  adm is que le dol résulte d´ une rét icence, c´ est -à-dire du silence gardé sur une 
inform at ion qui aurait  pu éclairer de m anière déterm inante le consentem ent  de l´ aut re 
part ie. Dans les relat ions ent re professionnel et  consom m ateur, le déséquilibre créé 
par les conaissances du prem ier et  l´ ignorance du second est  un facteur de 
m ult iplicat ion et  d´ aggravat ion de cas de rét icence. Aussi, par-delà la sanct ion 
classique de la rét icence dolosive que la j urisprudence n´ hesite pas à assim iler au dol, 
le législateur a im posé au professionnel la délivrance d´ inform at ions perm et tant  
d´ éclairer autant  que possible le consentem ent  du consom m ateur. L´ exigence est  
form ulée, de la m aniére la plus générale, par l´ art icle L. 111-1 du Code de la 
consom m at ion:  "Tout  professionnel vendeur ou prestataire de services doit , avant  la 
conclusion du cont rat , m et t re le consom m ateur en m esure de connaît re les 
caractérist iques essent ielles du bien ou du service". I l s´ agit  bien d´ inform er le 
consom m ateur sur les élém ents du cont rat  de nature à éclairer son consentem ent . ( ...)  
La jurisprudence, de son côté, vient  encore alourdir cet te obligat ion précont ratuelle 
d´ inform er en sanct ionnant  le profissionnel qui s´ abst ient  d´ indiquer au 
consom m ateur le caractère inoportun de l´ operat ion envisagée (com . 25 février 1981, 
IR 278)  ou les obstacles à surm onter pour obtenir le résultat  recherché (Civ. 27 
octobre 1981, Bull. Civ. I , 265)  ou les r isques encourus du fait  de l´ operat ion (Civ. 10 
m ars 1978, Bull. Civ. I , 78) . L´ obligat ion d´ inform er le consom m ateur se t ransform e, 



ici, en une véritable obligat ion précont ractuelle de le conseiller dans sa décision de 
cont racter ou de ne pas cont racter, afin qu´il ne se t rom pe pas:  on s´éloigne de la 
protect ion cont re le dol et  l´on se rapproche de la proctect ion cont re l´erreur. 
 
La Protect ion des Consom m ateurs, Dalloz, Paris, 1996, págs. 34 e 35. 
 
Com o se vê, a dout r ina consum erista francesa repudia a rét icence dolosive, um a 
espécie de om issão dolosa, ou, nas palavras do autor, o silêncio sobre um a inform ação 
que poderia ter esclarecido de m aneira determ inante o consent im ento da out ra parte. 
 
Melhor dizendo, o profissional que não presta as inform ações necessárias sobre seu 
produto ou serviço age cont ra a boa- fé objet iva que deve reinar em  todo o cont rato. 
 
Além  disso, há o gravâm e advindo pelos conhecim entos da Adm inist radora de Cartão 
de Crédito (a profissional)  e o cliente usuário, com  ausência de inform ação sobre as 
característ icas e conseqüências prát icas da cont ratação, possível sobre-endividam ento. 
 
Ressalte-se que, nas palavras do em inente dout rinador, a j urisprudência francesa tem  
decidido sobre esta obrigação pré-cont ratual de inform ar, im pondo sanção ao 
profissional que se abst iver de indicar ao cliente o caráter inoportuno da operação 
visada ou os obstáculos a t ranspor para obter o resultado pretendido ou ainda os r iscos 
decorrentes do fato da cont ratação. 
 
E conclui o j urista francês no sent ido de que a obrigação de inform ar const itui- se em  
verdadeira obrigação pré-cont ratual de aconselham ento sobre a decisão de cont ratar 
ou não cont ratar. 
 
Veja-se o que diz Rubén S. St iglit z a respeito do dever de aconselham ento:  
 
El deber de consejo es de out ra que la obligación de inform ación que, a lo sum o, le 
sum inist ra su m arco. El deber de consejo pone de m anifiesto la dinám ica que adquiere 
la inform ación devida quando es sum inist rada com  el propósito que ele cocont ratante 
decida – por ter – en torno a la conveniencia o no de la form alización de un cont rato, 
considerándolo un m ecanism o apto para sat isfacer út ilm ente las necessidades que 
cada quien, previam ente, ha enunciado a lo la cont raparte. 
 
Revista de Direito do Consum idor, nº  22, Abril – Junho 97, La Obligación 
Precont ractual y Cont ractual de Inform ación. El Deber de Consejo, págs. 9 a 25. 
 
Ora, a adm inist radora (não sem  razão)  rotula o seu cont rato de adesão, tendo em  m ira 
que o cliente/ usuário do cartão sim plesm ente adere a um  cont rato m ãe, arquivado em  
um  Cartório de Títulos e docum entos na cidade sede da em presa, sem , com o de 
hábito, inform ar absolutam ente nada sobre as conseqüencias de financiam ento. 
 
Entendo que aqui, por este m ot ivo, reside a principal causa da invalidade cont ratual, 
sendo a questão da flutuação das taxas, da ut ilização da cláusula m andato para obter 
financiam ento de saldo e, m esm o, para aceitar cam biais absolutam ente periféricas. 
 
Nesta ordem  de idéias, a invalidade que está para ser dir im ida pelo em érito superior 
t r ibunal de just iça, no sent ido do patam ar das taxas de juros, j á que a Adm inist radora 
de Cartões de Crédito não é nem  se confunde com  inst ituição financeira, será m ais 
um a questão que desbordará ao ponto nodal da discussão, que é, dent ro de um a nova 
visão do Direito das Obrigações, a vital necessidade de que um  profissional, um  



especialista, ter o dever de acautelar à cont ratação '... de segurança, lealdade e 
inform ação ... derivados da necessidade de m elhor precisar o conteúdo das obrigações 
e o seu cum prim ento' (m enezes cordeiro, ob.cit ., p. 124/ 125) .  
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